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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 28/04/2020 

 Valor da causa: R$ 10.125,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO (AUTOR) PAULO ANTONIO COELHO CASTOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ARUANA SEGUROS S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

61161
533

28/04/2020 10:48 Petição Inicial Petição Inicial

61161
535

28/04/2020 10:48 CARLOS MENDES DA SILVA FILHO Outros (Documento)

61219
085

29/04/2020 13:23 Decisão Decisão

61266
565

29/04/2020 20:19 Citação Citação

61266
566

29/04/2020 20:19 Citação Citação

61266
567

29/04/2020 20:19 Intimação Intimação

64416
091

09/07/2020 11:25 Contestação Contestação

64416
098

09/07/2020 11:25 2732802_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

64416
115

09/07/2020 11:25 ANEXO 1 Outros (Documento)

64416
102

09/07/2020 11:25 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

64416
104

09/07/2020 11:25 PROCURACAO_LIDER Procuração

64416
112

09/07/2020 11:25 PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS Outros (Documento)

66004
711

07/08/2020 16:56 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

66618
242

19/08/2020 20:58 Intimação Intimação

66624
903

20/08/2020 07:17 Certidão Certidão

66624
904

20/08/2020 07:17 20633-97.2020 ARUANA SEGUROS-MUDOU-SE
20B

Aviso de recebimento (AR)

66636
589

20/08/2020 10:11 Resposta Resposta

66704
934

23/08/2020 18:44 Decisão Decisão



67723
260

09/09/2020 23:28 Intimação Intimação

68451
196

23/09/2020 16:37 Petição Petição

68451
201

23/09/2020 16:37 2732802_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

68879
477

01/10/2020 11:52 Petição Petição

68880
983

01/10/2020 11:52 2732802_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

68880
984

01/10/2020 11:52 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68880
986

01/10/2020 11:52 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

69632
713

16/10/2020 14:08 Certidão Certidão

69632
714

16/10/2020 14:08 20633-97.2020 SEGURADORA LIDER 20B Aviso de recebimento (AR)

70395
248

03/11/2020 02:08 Decurso de prazo Certidão

70395
249

03/11/2020 02:10 Habilitação de perito Certidão

70395
250

03/11/2020 02:16 Intimação Intimação

71066
282

16/11/2020 14:31 agendamento de perícia Petição

72440
997

14/12/2020 02:17 Intimação Intimação

72440
998

14/12/2020 02:17 Intimação Intimação

73849
783

20/01/2021 22:06 Diligência Diligência

74273
577

28/01/2021 22:21 laudo pericial Petição

74273
578

28/01/2021 22:21 laudo - CARLOS MENDES Laudo Pericial

75908
228

25/02/2021 17:30 Petição Petição

75909
337

25/02/2021 17:30 2732802_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

75909
339

25/02/2021 17:30 ANEXO 1 Outros (Documento)

78372
053

09/04/2021 10:07 Sentença Sentença

78422
397

09/04/2021 16:34 Intimação Intimação

81069
270

24/05/2021 04:45 Trânsito em julgado Certidão



 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE - PE.
 
 
 
 
                      
 
 
 

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO, brasileiro(a), solteiro(a), autônomo(a), com
RG sob o nº 10.432.878 SDS/PE e CPF nº 167.917.904-74 (doc. 01), residente e domiciliado(a)
na Rua Trinta, nº 19, Si. Santana, São Luiz, Buenos Aires/PE, CEP: 55345-000 e sem endereço
eletrônico (parágrafo 2º do Art. 319 do NCPC), vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, por seu advogado infra-assinado, com endereço profissional constante no
ins t rumen to  p rocu ra tó r io  em anexo  (doc .  02 )  e  com endereço  e le t rôn i co
paulocastor.adv@gmail.com, com fulcro no artigo 3º, alínea "b", da Lei 6.194/74, com as
alterações advindas da Lei nº 8.441/92, MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da
Lei nº 11.482/07, assim como da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, caput do Art. 7º da
Lei nº 8.441/92, parágrafo 4º do Art. 46 do NCPC, Súmula 540 do STJ e nos demais dispositivos
legais que regem a matéria, promover
 

 
Contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n.
09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro -
RJ, CEP: 20031-205, com endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e ARUANA
SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ n. 07.017.295/0001-58, situada à Av. Dantas Barreto, nº 507,
salas 1214/1215, Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921,   com endereço eletrônico
contato@aruanaseguradora.com.br
 
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 

Inicialmente, o(a) Demandante afirma que não possui condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua
família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da
Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86, consoante declaração em anexo (doc.
03).

 
DOS FATOS
 
 
01. Em primeiro momento, vem o causídico que esta subscreve, declarar e atestar a
autenticidade dos documentos acostados à exordial, tudo de acordo com o que preceitua o art.
405 do NCPC.
 
02. Carlos Mendes Da Silva Filho, ora Demandante, foi vítima de acidente de veículo
automotor, em 29/08/2019, conforme prova a inclusa certidão de ocorrência policial (doc. 04),
sendo que o aludido sinistro o(a) deixou com debilidade permanente por TCE, consoante ratifica o
laudo médico (doc. 05).
 

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D O  C O M P L E M E N T O  D O  S E G U R O  D P V A T
( R I T O  O R D I N Á R I O )
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03. A partir disto, o(a) Demandante solicitou junto às empresas Demandadas, o pagamento do
seguro dpvat, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, sendo que as referidas seguradoras
adimpliram, em 27/01/2020, apenas o valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco
reais), conforme documento em anexo (doc. 06).
  
04. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, que regulamenta o referido seguro,
prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
05. Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08,
convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, a invalidez permanente passou a ser
classificada como total ou parcial, devendo-se o pagamento da indenização utilizar como
parâmetro o critério dos percentuais previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação.  
  
06. Como no laudo médico, restou ali concluído que o(a) Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente por TCE”, deverá ser aplicado o percentual de 100% (cem por cento), consoante
prevê a Tabela já acima citada, sobre o valor total de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), conforme cálculo abaixo. 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 100% (TCE) = R$ 13.500,00 
  
07. A partir disto, verificando que o valor correto que deveria ter sido pago ao(à) Demandante era
do teto máximo da indenização de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), mas que só foi
paga a quantia de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), resta ainda o
montante de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais), a título de diferença da
indenização proveniente do seguro dpvat a ser quitada pelas Demandadas.
 
DO DIREITO:
 
 
08. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 

09. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
  
 Acórdão STJ 

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.
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2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE. 

I.                O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/
Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).
II.             O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a
menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe
cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.(grifos nossos)
III.        Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros
Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente,
os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
  

10. Assim sendo, não resta outra alternativa ao(à) autor(a), senão ingressar com a presente ação,
afim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base
no valor da data da efetiva liquidação.
 
 
DOS PEDIDOS:
 
 
            Diante de todo o exposto, requer o(a) Demandante que Vossa Excelência se digne em:
 
a)      Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o(a) Demandante pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)      Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de conciliação
prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez que nesta matéria, as
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Demandadas não apresentam proposta de acordo.
 
c)      Determinar as citações das empresas Demandadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (Art. 335 do NCPC), ofertem resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria fática (Art. 344 do NCPC);
 
d)      Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o perito médico de
confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal de Justiça deste Estado, para a
avaliação e apuração do grau de invalidez do(a) Demandante em data/local/hora a serem
designados por este Juízo;

 
 
e)      JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
das Demandadas no pagamento do complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT,
no importe de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais), com o acréscimo de juros
legais a partir da citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela Tabela ENCOGE, a
partir do evento danoso, qual seja, 29/08/2019 (Súmula 580 do STJ);
 
f)       Condenar as Demandadas ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa;
 
            Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a inicial.
 
            Dá-se à causa o valor de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais).
 
            Pede e espera deferimento.
 
             Recife, 14 de fevereiro de 2020.
 
 
 

PAULO ANTONIO COELHO CASTOR
                            OAB/PE Nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810334  

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001
AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

  

 
DECISÃO

 

 
Vistos etc.

 

 

 
Inicialmente, defiro a gratuidade da Justiça, ante a exposição de motivos narrada na exordial, documentação acostada e a própria

natureza da ação.

 
Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do processo (art. 4º, NCPC) e a possibilidade de conciliação

em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC).

 
Considerando que nas ações relativas à cobrança de seguro DPVAT o êxito nas conciliações é mais provável após realização de

perícia.

 
Deixo de proceder, neste momento, com a designação da audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC e determino, de

plano, a citação da parte demandada para, querendo, ofertar defesa nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do

NCPC), sob pena de revelia.

 

 
Recife, 29 de abril de 2020

 

 
Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 29 de abril de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, POLIANA DE BRITO LUCENA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

POLIANA DE BRITO LUCENA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20042810482847400000060087643
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 29 de abril de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: ARUANA SEGUROS S.A. 
Endereço: Avenida Dantas Barreto, 507, SALAS 1214/1215, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-921 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, POLIANA DE BRITO LUCENA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

POLIANA DE BRITO LUCENA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20042810482847400000060087643
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 61219085 , conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Vistos etc. Inicialmente, defiro a gratuidade da Justiça, ante a exposição de motivos narrada na exordial,

documentação acostada e a própria natureza da ação. Considerando a norma processual fundamental da duração

razoável do processo (art. 4º, NCPC) e a possibilidade de conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC).

Considerando que nas ações relativas à cobrança de seguro DPVAT o êxito nas conciliações é mais provável após

realização de perícia. Deixo de proceder, neste momento, com a designação da audiência de conciliação prevista no art.

334 do CPC e determino, de plano, a citação da parte demandada para, querendo, ofertar defesa nos moldes do art.

335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC), sob pena de revelia. Recife, 29 de abril de

2020 Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito "

RECIFE, 29 de abril de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2732802- C3/ 2020-02514/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

  

PROCESSO: 00206339720208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CARLOS MENDES DA SILVA FILHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/08/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.375,00 (três mil e 

trezentos e setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 29/08/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E 

TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 1 de julho de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move CARLOS MENDES DA SILVA FILHO, em curso perante a 20ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00206339720208172001. 

  

Rio de Janeiro, 1 de julho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
�nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190666868 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA CARLOS MENDES DA SILVA FILHO
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO TRAÇÃO CORRETORA DE SEGUROS LTDA-ME
BENEFICIÁRIO CARLOS MENDES DA SILVA FILHO
CPF/CNPJ: 16791790474

Posição em 30-06-2020 15:03:16 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

27/01/2020    R$ 3.375,00 R$ 0,00 R$ 3.375,00

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

31/01/2020
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/eeVxVHkWza___cu7HO
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCafqeYX1NTjNOqIIwoQZEtqU=)

11/01/2020
NOVA
TENTATIVA DE
PAGAMENTO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/7Q8sAUUnx0LRMz6Iip
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCafqeYX1NTjNOqIIwoQZEtqU=)

21/12/2019
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/tDDPLhFSf0jhb+LAEEh
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCafqeYX1NTjNOqIIwoQZEtqU=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

03/12/2019
ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/zdhB___W8+M220TAIxuz
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCafqeYX1NTjNOqIIwoQZEtqU=)

03/12/2019

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/nUeLtRsDFooQlWIHH1
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCafqeYX1NTjNOqIIwoQZEtqU=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)

Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)

Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)

Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)

Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
 Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
 Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
 Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
 Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
 Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
 A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
 Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
 Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
 Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
 Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
 Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
 Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
 Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
 Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
 Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
 Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO MBM SEGURADORA S/A

3190666868 Buenos Aires Invalidez Permanente

29/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMATISMO CRANIANO COM FRATURA DE OSSO PARIETAL COM AFUNDAMENTO E CONTUSAO CEREBRAL A
DIREITA.

EVOLUIU COM REABILITAÇAO NEUROLOGICA SATISFATORIA, MAS COM SEQUELAS COGNITIVAS.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-
COMPORTAMENTAL ALIENANTE
Com sequela

30/12/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

CONSCIENTE E ORIENTADO, MAS ALGO DESATENTO, RESPOSTA MOTORA LENTIFICADA, RESPOSTA VERBAL
QUASE NULA, EXAME MOTOR E AUTONOMICA. PRESERVADO.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO MBM SEGURADORA S/A

3190666868 Buenos Aires Invalidez Permanente

29/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMATISMO CRANIANO COM FRATURA DE OSSO PARIETAL COM AFUNDAMENTO E CONTUSAO CEREBRAL A
DIREITA.

EVOLUIU COM REABILITAÇAO NEUROLOGICA SATISFATORIA, MAS COM SEQUELAS COGNITIVAS.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-
COMPORTAMENTAL ALIENANTE
Com sequela

30/12/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

CONSCIENTE E ORIENTADO, MAS ALGO DESATENTO, RESPOSTA MOTORA LENTIFICADA, RESPOSTA VERBAL
QUASE NULA, EXAME MOTOR E AUTONOMICA. PRESERVADO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: CARLOS MENDES DA
SILVA FILHO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

29/08/2019Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

167.917.904-74

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

ASL-0423609/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO : 167.917.904-74

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 29/11/2019
Nome: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

Data do cadastramento: 29/11/2019
Nome: Steffany Caroliny Lins Veloso

CPF: 115.938.994-24CPF: 167.917.904-74

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO Steffany Caroliny Lins Veloso
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: CARLOS MENDES DA
SILVA FILHO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

29/08/2019Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190666868Número do Sinistro:

167.917.904-74

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

ASL-0423609/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO : 167.917.904-74

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 17/12/2019
Nome: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

Data do cadastramento: 17/12/2019
Nome: Steffany Caroliny Lins Veloso

CPF: 115.938.994-24CPF: 167.917.904-74

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO Steffany Caroliny Lins Veloso
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190666868 Vítima: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

Data do Acidente: 29/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto de todos os campos dos Dados Cadastrais, sem
abreviações e/ou rasuras, confirmando as informações bancárias de titularidade da
própria vítima/beneficiário, pois o banco recusou a realização do depósito da
indenização/reembolso na conta bancária inicialmente informada.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190666868 Vítima: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

Data do Acidente: 29/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190666868 Vítima: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

Data do Acidente: 29/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190666868 Vítima: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

Data do Acidente: 29/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas
nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento
com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT -
REGULAÇÃO, ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180
(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
1

5
3

9
/0

1
5

4
0

 -
 c

a
rt

a
_

2
5

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
2

0
7

7
0

Num. 64416115 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 09/07/2020 11:25:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070911255868100000063222670
Número do documento: 20070911255868100000063222670



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190666868 Vítima: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

Data do Acidente: 29/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Lesões neurológicas que cursem com dano

cognitivo-comportamental alienante 100%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 100%) 25,00%
Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

Recebedor: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO

Valor: R$ 3.375,00

Banco: 237

Agência: 000002085-0

Conta: 000004337-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190666868
Nome do(a) Examinado(a): Carlos Mendes da Silva Filho
Endereço do(a) Examinado(a): Rua 30, 19   

Sao Luiz   Buenos Aires   PE   CEP: 55845-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 10432878
Data local do acidente: [ 29/08/2019 ] 
Data local do exame: [ 30/12/2019 ] Recife [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TRAUMATISMO CRANIANO COM FRATURA DE OSSO PARIETAL COM AFUNDAMENTO E CONTUSAO CEREBRAL A
DIREITA.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: TRATAMENTO CIRURGICO COM CRANIOPLASTIA E DRENAGEM DE HEMATOMA. EM USO DE
FENOBARBITAL E FENITOINA DE FORMA CONTROLADA.
Complicações: DEFICT COGNITIVO COMPORTAMENTAL. EPILEPSIA SECUNDÁRIA SOB CONTROLE MEDICAMENTOSO.
Data da Alta: VÍTIMA NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

CONSCIENTE E ORIENTADO, MAS ALGO DESATENTO, RESPOSTA MOTORA LENTIFICADA, RESPOSTA VERBAL QUASE
NULA, EXAME MOTOR E AUTONOMICA. PRESERVADO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DEFICT COGNITIVO COMPORTAMENTAL GLOBAL LEVE.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO
COGNITIVO-COMPORTAMENTAL ALIENANTE
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 19 de agosto de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de 

ARUANA SEGUROS S.A., tendo como motivo de devolução: MUDOU-SE. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 20 de agosto de 2020.

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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-.)c. AO REMETE kutwee  

SEGUROS SA 

. Aveo lida Limada &o leio. 307, SALAS tes.-AJ.215, &oito 
Antônio, RECIFE- PE - CEP: 50010-921 

0020633-97.2020.8.17.2001 	 ID 61266566 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Seção B da RN Vara Cível da Capital 

7 mulsou, 
REGISTRADO URGENTE ao CáCorteros 
registered priority PES01k,p 

JU 65734097 O BR 
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JIRETORIA CIVEL DE 1° GRAU DA CAPITAL 
FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AUREL'Aix1 /4 	MAR 
AV. DESEMBARGADOR GUERRA BARRE. , SN° 
'LHA JOANA BEZERRA RECIFEIPE CEP: 50.080.900 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	

AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTpIÀTÀIRE 

1Nome: ARUANA SEGUROS 5A. 

p —15. 54 02v 

António, RECIFE- PE-CEP: 50010-921 

Dl/ DESTINATAIRE 

1 	1 	1 	I 	I 	1 	I 	1 	I 	I 
E 

I 	I 	1  1 	1 	1 	1 	1  
0020633-97.202011.17.2001 	 ID 	61266566 	 7 UF mis 	DERE 

RAÇÃO/INTIMAÇÃO 	Seção B da 20 Vara aval da Capital 
1 	1 	1 	I—H— T 	 I 	I—T 	1 	I 	I i I 	I 	I 

Ci GLARAçA0 DE CONTEM) SUJEITO A VERIFICAÇÃO] / DISCRIMINAOON NATUREZA 
PRIORHARIA 

DO ENVIO / NAIURE DE VFNVOI 
/ PRIORITAIRE 

• EMS 

a SEGURADO / VALEUR DECLARE 

AS NATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DO RECEBIAS 
DATE DE LIVRATION 

NTO CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION / 
NO E LEQIVEL 00 RECEBEDOR / NOM USIBLE DO RÉCEPTEUR 

IFP O CUmENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECE EDOR/ ORGAO EXPEDIDOR 

RUBRICA E ?At DO EMPREGADOR / 
SIGNATURE DE VAGEM- 

E 	EREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
52402 3/0 
	

FC0463 / lê 	 114 X 186~ 
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AR I II III 	11 	in III eim 

DATA DE POSIKIM4PME EER7135 

UNIDAD E PORTAGEM / BUREAU DEPOT 

AGE: 	OSÉ 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZA0 SOCIAL DO REMETENTE / NON OU RAISON SOC/ALE DE L EXPÉDITEUR 

i 	E 	11111111111111111111111 

11/Ell DEE 1° 

 

1111 	 11 1 	

1  

ENDEREÇO PARA D ENDEREÇO 

CPlITALi  1 I 	I 	1 	L- 
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tt.4 R CIFE/PE CEP:50 N04:0H 11111111111111111.11 0 BRASIL 
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AVIBCI-te 
RECEBIMENTO 

CNO7 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRA ISON 

h h h 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 20ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO B). 
  
  
  
PROCESSO N° 0020633-97.2020.8.17.2001 
  
  
  

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO, por seu advogado in fine assinado e já
qualificado nos autos da Ação de Cobrança do Complemento do Seguro DPVAT que move em
face das empresas SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT e ARUANA
SEGUROS S/A, em trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, apresentar 

  
                       RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

  
pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
  

DAS ALEGAÇÕES DAS DEMANDADAS 
  
1. Insurgiram as empresas Demandadas em sua contestação quanto ao pagamento da
complementação do valor do seguro obrigatório recebido pelo Demandante e o novo valor
previsto, a partir das modificações trazidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na
Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que regula a matéria, alegando a ausência do laudo
que ateste o grau de invalidez do Demandante; que o CNSP tem competência para fixar o valor
da indenização, o qual deverá tanto corresponder ao grau da invalidez do Demandante como a
tabela de danos pessoais; da impossibilidade da estipulação da indenização no teto máximo
indenizável, uma vez que a invalidez poderá ser total ou parcial e esta última completa ou
incompleta; a necessidade de perícia médica para atestar a incapacidade do Demandante; que os
juros legais fluem a partir da citação e a correção monetária do ajuizamento da ação e que
apenas a Seguradora Líder deverá figurar no pólo passivo da presente demanda.
DAS IMPUGNAÇÕES DO DEMANDANTE
 
2. Diferentemente do que aduzem as Demandadas, os laudos médicos apresentados são bem
claros ao mencionarem que o Demandante adquiriu debilidade permanente pelo TCE e, por
conseguinte, invalidez permanente nesta área, motivo pelo qual fez jus ao recebimento da
indenização, documentos estes que serviram de base para a regulação do sinistro e
reconhecimento da invalidez permanente deste último por aquelas, quando da realização do
adimplemento parcial da obrigação.
 
3. Por outro lado, a quitação firmada pelo Demandante não alcança o valor agora perseguido, não
havendo óbice para a apreciação de tal pedido pelo Poder Judiciário, uma vez que não está se
discutindo a autenticidade e/ou validade do recibo referente ao montante pago, mas, ao contrário,
o que se está pondo em questão é a desobediência das empresas Demandadas em não terem
cumprido o que determina os artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em
seus artigos 30º a 32º, que, nos casos de invalidez permanente, o valor da indenização deverá
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ser apurado fazendo-se as multiplicações entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) e o percentual previsto na tabela para a área afetada.
  
4. Como nos laudos médicos restou ali concluído que o Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente pelo TCE”, estamos diante de uma invalidez total e deverá ser realizado o seguinte
cálculo: 
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 100% (Tabela – TCE) = R$ 13.500,00 
5. A partir disto, verificando-se que o valor correto que deveria ter sido pago ao Demandante seria
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), mas que só foi paga a quantia de R$ 3.375,00
(três mil, trezentos e setenta e cinco reais), restam ainda o montante de R$ 10.125,00 (dez mil,
cento e vinte e cinco reais), a título de diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a
ser quitada pelas Demandadas. 
  
Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS

MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO.

QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. 
  
I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor

(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não

se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a

norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como

parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel.

p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001). 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o

inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de

conformidade com a lei que rege a espécie. 
III. Recurso especial conhecido e provido. 
Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma

do STJ, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e

notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de

Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César

Asfor Rocha. 
  
  

6. Por outro lado, as Demandadas informam que a perícia realizada na esfera administrativa já
constatou o grau correto do percentual de invalidez do Demandante e a indenização já fora
totalmente paga em conformidade com este último. Ora Excelência, não se poderá considerar
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uma perícia realizada por médico das próprias Demandadas, uma vez ter sido produzida
unilateralmente, inclusive não se opondo o Demandante à realização de uma nova perícia por um
perito judicial designado por este Juízo, para a confirmação da sua invalidez total, caso assim
entenda necessária. 
  
7. Apenas a critério de esclarecimento, esta ação está contestando o grau de invalidez apurado
em sede administrativa e não a própria invalidez do Demandante que já foi reconhecida pelas
Demandadas, quando estas efetuaram o pagamento parcial da obrigação, a partir da análise de
todos os documentos exigidos em Lei, inclusive com o B.O e o 1º atendimento médico, ambos
com a mesma data do sinistro e confirmando o nexo de causalidade entre o sinistro e a seqüela
ao mencionar que o Demandante foi vítima de acidente de moto. 

   
8. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando em consonância com a Súmula 426 do STJ. 
  
9. Apenas a critério de esclarecimento é válido ser ressaltado que a Lei que rege a matéria prevê
que a indenização poderá ser cobrada de qualquer partícipe do Consórcio Dpvat, não havendo
destarte, qualquer motivação para a exclusão da 2ª Demandada da lide.  
 
 

DOS PEDIDOS
 

 
Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar totalmente improcedente a

contestação apresentada pelas Demandadas, com a conseqüente procedência da ação,
ratificando integralmente a peça inaugural, principalmente, no que tange (caso entenda
necessária) à realização de uma perícia por um perito judicial designado por este Juízo, para
confirmar a invalidez total pelo TCE do Demandante.

 
 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 20 de agosto de 2020.
 
 
______________________________________
            Paulo Antônio Coelho Castor
               OAB/PE nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810334  

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001
AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 
 
Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de invalidez
permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica
para avaliação da existência de invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade,
razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. HENRIQUE AUGUSTO
LEITE MARQUES, CRM-PE 16636, com endereço e dados pessoais e profissionais arquivados
na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais em R$ 300,00, a serem
pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre
Seguradora líder e o TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC).
 
Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em face de contato telefônico no qual ocorreu a
concordância com o valor dos honorários periciais.
 
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de
15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC.
 
Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos
moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação
prévia das partes.
 
Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos:
 
A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro objeto desta
demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se
enquadram tais danos;
 
B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física
permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau?
 
Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias dentro do qual deve ser realizada a perícia, a confecção e
entrega do laudo avaliatório, contados da data em que forem restabelecidos os serviços judiciais
presenciais normalizados.
 
 
Intimem-se.
 
Recife, 21 de agosto de 2020.
 
Sérgio Paulo Ribeiro da Silva
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 66704934 , conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de

invalidez permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação

da existência de invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos

termos do art. 465 do NCPC, o Dr. HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, CRM-PE 16636, com endereço e dados

pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais em R$ 300,00,

a serem pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora

líder e o TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465,

NCPC, em face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se

as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do

art. 465, NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do

art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias dentro do qual

deve ser realizada a perícia, a confecção e entrega do laudo avaliatório, contados da data em que forem restabelecidos

os serviços judiciais presenciais normalizados. Intimem-se. Recife, 21 de agosto de 2020. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

Juiz de Direito"

RECIFE, 9 de setembro de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2732802- C3/ 2020-02514/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00206339720208172001

                                       ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS MENDES DA SILVA FILHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 21 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2732802- C3/ 2020-02514/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00206339720208172001

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove CARLOS MENDES DA SILVA FILHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 29 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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24/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00206339720208172001
N° DO PROCESSO

24/09/2020
DATA DA GUIA

040271700032009190
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO FISÍCA 16791790474
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6F3CCEE5DE990B69
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12275.957517 7 84120000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12275.957517 7 84120000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271700032009190 

Nosso Número
14000000122759575-4 

Vencimento
18/10/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:20A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00206339720208172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  CARLOS MENDES DA SILVA FILHO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01810820-5

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700032009190 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 12275.957517 7 84120000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
18/10/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
19/09/2020 

N° do documento
040271700032009190 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
19/09/2020 

Nosso Número
14000000122759575-4 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:20A VARA CIVEL 
PROCESSO:  00206339720208172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  CARLOS MENDES DA SILVA FILHO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01810820-5

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Page 1 of 1

19/09/2020https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de outubro de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do Decisão de ID

66704934, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 3 de novembro de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) HENRIQUE

AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06.  

RECIFE, 3 de novembro de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 66704934 proferido nos autos do processo nº 0020633-

97.2020.8.17.2001 da Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA

FILHO 

contra REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de

invalidez permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação

da existência de invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos

termos do art. 465 do NCPC, o Dr. HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, CRM-PE 16636, com endereço e dados

pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais em R$ 300,00,

a serem pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora

líder e o TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465,

NCPC, em face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se

as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do

art. 465, NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do

art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias dentro do qual

deve ser realizada a perícia, a confecção e entrega do laudo avaliatório, contados da data em que forem restabelecidos

os serviços judiciais presenciais normalizados. Intimem-se. Recife, 21 de agosto de 2020. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 3 de novembro de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL –
SEÇÃO B
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, RG 6569555 SSP/RN, CPF 038.621.204-06, CRM/PE
16636, médico, ortopedista, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo
em epígrafe vem requerer a Vossa Excelência, que seja aprazada a perícia no dia
26.01.2021 a partir das 14:00h, a ser realizada no endereço: Rua Guilherme pinto, 100.
Primeiro andar – Graças. Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Derby, Recife - PE
- CEP: 50070-110
Isto posto, requer a expedição de mandado de intimação da parte autora.
 
Nestes termos,
Pede deferimento.
 
Recife, 16 de novembro de 2020.
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES
CRM/PE 16636
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

 
DATA: 26.01.2021 
HORÁRIO: a partir das 14:00h 
ENDEREÇO: Rua Guilherme Pinto, 100. Primeiro andar - Graças, Recife/PE, CEP: 52011-210
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 
Endereço: Rua Trinta, nº 19, Si. Santana, São Luiz, Buenos Aires/PE, CEP: 55345-000 
 
Eu, POLIANA DE BRITO LUCENA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 14 de dezembro de

2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:  
Data: 26.01.2021 

Horário: a partir das 14:00h 

Endereço:  Rua Guilherme Pinto, 100. Primeiro andar - Graças, Recife/PE, CEP: 52011-210  
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 

RECIFE, 14 de dezembro de 2020.

 
POLIANA DE BRITO LUCENA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO – Certifico para os devidos fins que, em cumprimento o determinado na ordem
judicial do presente mandado expedido nos Autos da Ação n.: 0020633-97.2020.8.17.2001, em
estrita observância à determinação do Tribunal e Justiça de Pernambuco expedida nos Atos
Conjuntos nº 05/2020, 11/2020, IN 09/2020 e 16/2020 e 45/2020, estabelecendo regras internas a
serem adotadas no âmbito do TJ/PE, com o fim de prevenção e enfrentamento da pandemia do
Covid-19, tendo priorizado a intimação/citação de partes, através de meios eletrônicos, como
ligação telefônica e o aplicativo de mensagens Whatsapp, seguindo as determinações do CNJ,
dirigi-me ao endereço indicado e, aí sendo, INTIMEI pessoalmente CARLOS MENDES DA
SILVA FILHO “Carlinhos”, em seu local de trabalho, qual seja: Sítio de Gilberto Policial, número
de telefone: (81)99279-6867, por todo o teor do mandado lido, ocasião em que aceitou a contrafé
que lhe ofereci, abstendo-se de exarar seu ciente, seguindo protocolos de segurança e saúde
previstos no art.6º da IN 16/2020. O referido é verdade. Dou fé. Eu,       Priscila da Silva Almeida
Velez, Oficiala de Justiça, Mat.182997-1, assinado digitalmente abaixo. Buenos Aires, 15 de
Janeiro de 2021.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL –
SEÇÃO B
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, RG 6569555 SSP/RN, CPF 038.621.204-06, CRM/PE
16636, médico, ortopedista, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo
em epígrafe vem apresentar o laudo médico pericial e considerando o término de sua atuação, 
solicitar que seja confeccionado alvará para liberação dos honorários.
 
 
Nestes termos,
Pede deferimento.
 
Recife, 28 de janeiro de 2021.
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES
CRM/PE 16636
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AVALIAÇAo MEDICA 
RRA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 

oo2Oc33-9. 20..0.201. 

Informações da yitma 

Vome completo: s3 Mop SiLvaP4d 

CPF 1G 91. 1ot-71 
Endereço comploto: 

pormaçðes do Acidente 

Local6Gos A0s-/k 
Data do acilende: ?/o /a>l1 

Concordancía com a realização da avaliação medica 

compareci. Declaro que as informaçoes da vnima e do acicdenta, acima indicados. o vd e u de mvolidez permanenue em 
so or ot e realzação da avaliogdo m aento de indenizacao DPVAT Por ivalidez pemanente, do 
qual figura como autore que tramita na Vera Clvel ou JEC da Comarca oe 

ocal e data 

laalonaszaLalin olo_8ilste ELVon 

Avaliação Médica 

Ha esao cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorente de acidente pessoal com velculo automotor 
de wa temestrer 

Sam O Ndo Prejudicado 
So prossegur em caso de resposta afmativa. 

Descrever o quadro cinico atual infomando, 

a) qual (quais) região(00s) corporal(is) encontra (m)-se acomatida(s)* 

bas ateracOes (dishuncoes) presentes no patrimonlo fisico de Vtima. que sejam evolutivase temporalmente 
o C uara docunentado no Primero atendimento medico hospitalar, cosiderando-se as 
medides terapeuticas lomedas na tese bguda 0o Uauma. A14RE " ULG1 

. Ha ndicaçao de alguim tratamento (em curso, prescrio, a ser prescrto), inclindo medidas de reabiliação? 

Sim Nao 

Se SIM, descreva a(s) medidels) terapeurice(s) indicode(s): 

w. Segundo0 exame medico legal, pode-se afírmar que o quadro clinico cursa com: 

) dishunçoes apenas temporárias 

b) O dano anatómico eou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatomico elou tuncional delintivo inlomar as limitaçóes fisicas irrepaáveis e definitivas presentes no patrimonio nsico oa viunk. OR +CFA N o4. 16uA 4RGDS 

V.Em virude da evolução da lesao eou de ralamento, Taz-se necessanio exame complementar? 
Sim, em que prazo: 
Nao 
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Jemais npos 
r 

ebeixo assinalodos 
a' do Rem Nou da resposte afimadve 80 HemV. Bvor NAO preencher 

gundo 

ermanerte( u oLei 11.945 do 4 de unho de 2009 tificaco da(s) eou funcional(is) definitivols Ceptvels) a tratamento como sendo geradorals) de danoisangth 
comebdo{s) e ainda segundo o o o anexo constantea Let 11 0S. o(s) segmento 

Segmento corporal acometido: 
Previsio no instrumento legal, firmar a sua greduação: 

Vim ano &analomico ou funcionel permenente que comprometa a integra do patonio nscD Ou mertal 

V 0 anetomico elou funcionel permanente que comprometa apenes parte do patimomo fisico eou monai Ga Vibme) 

Em se tratando de dano parcial informar se o dano e 

DD orcial Completo (Dano anetomico elou funcional permanente que compromela 0e oma globeal aigum 
arcie Incompleto (Deno anatomico e/ou funcional pemenente que compromela apenas em parte a um (Ou mais o0 umy segnenio coaporal dd 

viu 
Lei b2.1) 6.19474 Inomer com o grau de incapacidade definitiva da Vtima, segundo o previsto na alinea .sdo art da 
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2732802- C3/ 2020-02514/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00206339720208172001 

  

                                                 ARUANA SEGUROS S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS MENDES DA SILVA FILHO, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora requereu administrativamente indenização à ré, sendo realizada pericia a qual apurou lesão 

neurológica decorrente de lesão no crânio com repercussão leve (25%), efetuando o pagamento no valor de 

R$3.375,00: 
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Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando as mesmas 

lesões antes detectadas pela ré em sede administrativa, todavia, agora com repercussão maior. 

O ilustre perito afirma que a parte autora possui lesão no crânio com repercussão intensa (75%). 

Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 
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Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida 

na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 3.375,00. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO MBM SEGURADORA S/A

3190666868 Buenos Aires Invalidez Permanente

29/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMATISMO CRANIANO COM FRATURA DE OSSO PARIETAL COM AFUNDAMENTO E CONTUSAO CEREBRAL A
DIREITA.

EVOLUIU COM REABILITAÇAO NEUROLOGICA SATISFATORIA, MAS COM SEQUELAS COGNITIVAS.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-
COMPORTAMENTAL ALIENANTE

Com sequela

30/12/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

CONSCIENTE E ORIENTADO, MAS ALGO DESATENTO, RESPOSTA MOTORA LENTIFICADA, RESPOSTA VERBAL
QUASE NULA, EXAME MOTOR E AUTONOMICA. PRESERVADO.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810334

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001
AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 

 

Sentença

 

Vistos, etc.

 

CARLOS MENDES DA SILVA FILHO, qualificado nestes autos, através

de advogado devidamente constituído, ingressou perante este juízo com Ação de

Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, contra SEGURADORA LÍDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA e ARUANA SEGUROS S.A., também qualificada,

aduzindo, em abreviada síntese, que em 29 de agosto de 2019, foi vítima de acidente

automobilístico, sofrendo uma série de lesões graves que resultaram em debilidade

permanente.

 

Alegou que, embora tenha procedido com o pedido na esfera recebeu

apenas o montante de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). No entanto,

entende fazer jus ao teto da tabla, motivos pelos quais pleiteia o saldo complementar de R$

10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais).

 

 

Juntou procuração e documentos. Deferiu-se a gratuidade.

 

A parte ré SEGURADORA LÍDER apresentou contestação (id. 64416098),

requerendo, em síntese, a improcedência da lide, perante a realização de pagamento

administrativo, correspondendo à lesão da parte autora.

 

Juntou procuração e documentos.

 

Réplica ao id. 66636589.

 

Laudo pericial acostado através do id. 74273578.

 

 

É o relatório. Decido.
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Inicialmente, cuido ser desnecessária a dilação probatória, considerando

que os elementos trazidos aos autos são suficientes para a formação do convencimento deste

Juízo, estando o feito apto para o julgamento. Isso porque, a prova pericial necessária ao

deslinde da controvérsia foi produzida, através de perito oficial, devidamente constituído por este

juízo, conforme laudo de do id. 74273578.

 

Observo ainda que o acidente apontado pela parte autora ocorreu no ano de

2019, quando em vigor a Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74, acrescentando uma

tabela para fins de cálculo da indenização de seguro obrigatório DPVAT.

 

 

Conforme art. 31, §1º, inciso II, da Lei 11.945/09 (que alterou os arts. 3º e 5º

da Lei no 6.194/1974), em casos de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional de acordo com a tabela regulamentada pela

referida Lei, procedendo-se à redução proporcional da indenização conforme a intensidade da

repercussão da lesão.

 

 

Neste sentido é o teor da Súmula nº 474 da jurisprudência do E. STJ,

verbis: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

 

Pois bem, do Laudo Médico de id. 74273578, infere-se que a parte

demandante sofreu dano anatômico e/ou funcional definitivo parcial incompleto no segmento

craniano/facial, de repercussão INTENSA (75%) que, caso fosse completo (dano corporal

total/repercussão na íntegra do patrimônio físico), ensejaria o recebimento de indenização do

valor integral do seguro, ou seja, R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Isso porque, a tabela

relativa aos percentuais indenizatórios estabelece que o percentual de compensação para lesões

crânio-faciais é de 100% sobre o patamar máximo.

 

 

In casu, como a parte demandante sofreu lesão de face (crânio facial)

incompleta, tratando-se de debilidade de repercussão intensa de 75% entendo ser

imprescindível proceder com a gradação prevista no art. 3º, II, da já referida Lei nº 6.194/74.

Porquanto, apreende esse magistrado que a indenização máxima de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), prevista na tabela, deve servir apenas de vetor para aplicação do valor

indenizatório.

 

 

Desse modo, nos casos em que a tabela comporta o percentual da perda

em 100% - Danos Corporais Totais com Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico - cabe

ao aplicador jurídico, diante de uma incapacidade parcial, ponderar as peculiaridades de cada
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caso para ao final, optar ou não, pela gradação. Em outras palavras, significa dizer que nem

toda incapacidade parcial ensejaria indenização, caso em que o julgador deve considerar

outros elementos capazes de asseverar que a lesão sofrida comporta ressarcimento

securitário, respeitando-se, por conseguinte, o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

 

 

Tais considerações visam afastar a visão engessada dos julgados, data

vênia, em que a indenização somente seria destinada aos Danos Corporais Totais, ou seja,

com laudo médico-pericial asseverando o percentual da perda em 100% (cem por cento).

 

 

Corroborando com o entendimento aqui sopesado, no mesmo sentido é o

vetor do nosso próprio Tribunal de Justiça. Vejamos:

 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. LESÃO

CRÂNIO-FACIAL. INVALIDEZ PERMANENTE, PARCIAL E INCOMPLETA. REPERCUSSÃO LEVE.

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N. 43/STJ. RECURSO PROVIDO. À UNANIMIDADE.

1. O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em

25/01/2009, sob a égide da Lei nº 11.482/07 (art. 8º), que alterou o art. 3º, inc. II, da Lei nº 6.194/74,

fixando o limite máximo indenizável no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para os

casos de morte ou invalidez permanente. Também já se encontravam em vigor as alterações

promovidas pela medida provisória n º 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, que passou a prever

gradações para as indenizações decorrentes de invalidez permanente.

2. Primeiramente, deve-se enquadrar a lesão do autor na tabela

relativa aos percentuais indenizatórios, a qual prevê que o percentual de indenização para lesões

crânio-faciais é de 100% sobre o patamar máximo. Logo após, faz-se necessário proceder com a

gradação prevista no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74.

3. Por se tratar de debilidade de leve repercussão, é devida a

redução proporcional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o percentual de 100%. Dessa forma, a

parte ré deve proceder com a complementação do valor pago administrativamente no importe de R$

2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), com juros de mora a partir

da citação e correção monetária a contar do evento danoso.

4. Recurso provido, à unanimidade. (Processo: APL 3291849 PE,

Relator: Des. Jones Figueiredo, Julgamento: 08/05/2014, Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível,

Publicação: 14/05/2014).

 

Assim, como a parte autora sofreu lesão no seguimento craniano, de forma

incompleta, repita-se, de repercussão intensa de 75% (setenta e cinco por cento), percebo que se

faz necessário proceder com a gradação prevista (art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74. Resultando,

portanto, na indenização de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais).

 

Ocorre que, conforme relatado, a parte autora, percebeu na esfera

administrativa o valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). Desse modo,

havendo a sua dedução, faz jus a parte autora perceber o montante residual de R$6.750,00 (seis

mil, setecentos e cinquenta).

 

À vista do exposto:
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I – Nos termos do art. 485, VI[1], do CPC, declaro o processo extinto sem

resolução de mérito em face da ré ARUANA SEGUROS S.A., porquanto declarada a sua

ilegitimidade passiva de ofício. Sem condenação da parte autora em honorários, porquanto não

se perfectibilizou a citação da presente ré.

 

II - Nos termos do art. 487, I, do CPC/15, declaro o processo extinto com

resolução de mérito em face da SEGURADORA LÍDER CONSÓRCIOS DPVAT e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido constante da inicial da presente Ação de Cobrança de

Seguro Obrigatório – DPVAT e condeno-a ao pagamento da importância residual de R$6.750,00

(seis mil, setecentos e cinquenta), com correção monetária pela tabela do Encoge a partir da data

do acidente e juros de mora de 1%(um por cento) ao mês a contar da citação.

 

Condeno ainda a demandada SEGURADORA LÍDER, face a sucumbência

mínima da parte autora, ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação.

 

Intimações necessárias.

 

Após o trânsito em julgado do presente decisum, arquivem-se os autos.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

 

Recife (PE), 09 de abril de 2021.

 

 

Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 78372053, conforme segue transcrito abaixo:

" Sentença Vistos, etc. CARLOS MENDES DA SILVA FILHO, qualificado nestes autos, através de advogado

devidamente constituído, ingressou perante este juízo com Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT,

contra SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA e ARUANA SEGUROS S.A., também

qualificada, aduzindo, em abreviada síntese, que em 29 de agosto de 2019, foi vítima de acidente automobilístico,

sofrendo uma série de lesões graves que resultaram em debilidade permanente. Alegou que, embora tenha procedido

com o pedido na esfera recebeu apenas o montante de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). No

entanto, entende fazer jus ao teto da tabla, motivos pelos quais pleiteia o saldo complementar de R$ 10.125,00 (dez mil,

cento e vinte e cinco reais). Juntou procuração e documentos. Deferiu-se a gratuidade. A parte ré SEGURADORA

LÍDER apresentou contestação (id. 64416098), requerendo, em síntese, a improcedência da lide, perante a realização

de pagamento administrativo, correspondendo à lesão da parte autora. Juntou procuração e documentos. Réplica ao id.

66636589. Laudo pericial acostado através do id. 74273578. É o relatório. Decido. Inicialmente, cuido ser desnecessária

a dilação probatória, considerando que os elementos trazidos aos autos são suficientes para a formação do

convencimento deste Juízo, estando o feito apto para o julgamento. Isso porque, a prova pericial necessária ao deslinde

da controvérsia foi produzida, através de perito oficial, devidamente constituído por este juízo, conforme laudo de do id.

74273578. Observo ainda que o acidente apontado pela parte autora ocorreu no ano de 2019, quando em vigor a Lei nº

11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74, acrescentando uma tabela para fins de cálculo da indenização de seguro

obrigatório DPVAT. Conforme art. 31, §1º, inciso II, da Lei 11.945/09 (que alterou os arts. 3º e 5º da Lei no 6.194/1974),

em casos de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional

de acordo com a tabela regulamentada pela referida Lei, procedendo-se à redução proporcional da indenização

conforme a intensidade da repercussão da lesão. Neste sentido é o teor da Súmula nº 474 da jurisprudência do E. STJ,

verbis: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional

ao grau da invalidez”. Pois bem, do Laudo Médico de id. 74273578, infere-se que a parte demandante sofreu dano

anatômico e/ou funcional definitivo parcial incompleto no segmento craniano/facial, de repercussão INTENSA (75%)

que, caso fosse completo (dano corporal total/repercussão na íntegra do patrimônio físico), ensejaria o recebimento de

indenização do valor integral do seguro, ou seja, R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Isso porque, a tabela

relativa aos percentuais indenizatórios estabelece que o percentual de compensação para lesões crânio-faciais é de

100% sobre o patamar máximo. In casu, como a parte demandante sofreu lesão de face (crânio facial) incompleta,

tratando-se de debilidade de repercussão intensa de 75% entendo ser imprescindível proceder com a gradação prevista

no art. 3º, II, da já referida Lei nº 6.194/74. Porquanto, apreende esse magistrado que a indenização máxima de R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), prevista na tabela, deve servir apenas de vetor para aplicação do valor

indenizatório. Desse modo, nos casos em que a tabela comporta o percentual da perda em 100% - Danos Corporais

Totais com Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico - cabe ao aplicador jurídico, diante de uma incapacidade

parcial, ponderar as peculiaridades de cada caso para ao final, optar ou não, pela gradação. Em outras palavras,

significa dizer que nem toda incapacidade parcial ensejaria indenização, caso em que o julgador deve considerar outros

elementos capazes de asseverar que a lesão sofrida comporta ressarcimento securitário, respeitando-se, por

conseguinte, o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. Tais considerações visam afastar a visão engessada

dos julgados, data vênia, em que a indenização somente seria destinada aos Danos Corporais Totais, ou seja, com

laudo médico-pericial asseverando o percentual da perda em 100% (cem por cento). Corroborando com o entendimento

aqui sopesado, no mesmo sentido é o vetor do nosso próprio Tribunal de Justiça. Vejamos: “APELAÇÃO CÍVEL.
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COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. LESÃO CRÂNIO-FACIAL. INVALIDEZ

PERMANENTE, PARCIAL E INCOMPLETA. REPERCUSSÃO LEVE. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

PROPORCIONAL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N. 43/STJ.

RECURSO PROVIDO. À UNANIMIDADE. 1. O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 25/01/2009,

sob a égide da Lei nº 11.482/07 (art. 8º), que alterou o art. 3º, inc. II, da Lei nº 6.194/74, fixando o limite máximo

indenizável no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para os casos de morte ou invalidez permanente.

Também já se encontravam em vigor as alterações promovidas pela medida provisória n º 451/08, convertida na Lei nº

11.945/09, que passou a prever gradações para as indenizações decorrentes de invalidez permanente. 2.

Primeiramente, deve-se enquadrar a lesão do autor na tabela relativa aos percentuais indenizatórios, a qual prevê que o

percentual de indenização para lesões crânio-faciais é de 100% sobre o patamar máximo. Logo após, faz-se necessário

proceder com a gradação prevista no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74. 3. Por se tratar de debilidade de leve repercussão, é

devida a redução proporcional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o percentual de 100%. Dessa forma, a parte ré

deve proceder com a complementação do valor pago administrativamente no importe de R$ 2.531,25 (dois mil,

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), com juros de mora a partir da citação e correção monetária a

contar do evento danoso. 4. Recurso provido, à unanimidade. (Processo: APL 3291849 PE, Relator: Des. Jones

Figueiredo, Julgamento: 08/05/2014, Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível, Publicação: 14/05/2014). Assim, como a parte

autora sofreu lesão no seguimento craniano, de forma incompleta, repita-se, de repercussão intensa de 75% (setenta e

cinco por cento), percebo que se faz necessário proceder com a gradação prevista (art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74.

Resultando, portanto, na indenização de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais). Ocorre que, conforme

relatado, a parte autora, percebeu na esfera administrativa o valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco

reais). Desse modo, havendo a sua dedução, faz jus a parte autora perceber o montante residual de R$6.750,00 (seis

mil, setecentos e cinquenta). À vista do exposto: I – Nos termos do art. 485, VI[1], do CPC, declaro o processo extinto

sem resolução de mérito em face da ré ARUANA SEGUROS S.A., porquanto declarada a sua ilegitimidade passiva de

ofício. Sem condenação da parte autora em honorários, porquanto não se perfectibilizou a citação da presente ré. II -

Nos termos do art. 487, I, do CPC/15, declaro o processo extinto com resolução de mérito em face da SEGURADORA

LÍDER CONSÓRCIOS DPVAT e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido constante da inicial da presente

Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT e condeno-a ao pagamento da importância residual de R$6.750,00

(seis mil, setecentos e cinquenta), com correção monetária pela tabela do Encoge a partir da data do acidente e juros de

mora de 1%(um por cento) ao mês a contar da citação. Condeno ainda a demandada SEGURADORA LÍDER, face a

sucumbência mínima da parte autora, ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação. Intimações necessárias. Após o trânsito em julgado do presente decisum,

arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife (PE), 09 de abril de 2021. Sérgio Paulo Ribeiro da

Silva Juiz de Direito "

RECIFE, 9 de abril de 2021.

TARCISIO BATISTA DA SILVA JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020633-97.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS MENDES DA SILVA FILHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

11/05/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 24 de maio de 2021.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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